
LEI N° 1267/2018 

"Autoriza o município a celebrar repasse mediante 
convênio com a APAE - Associação de Pais e 
Amigos de Buritis/RO para organização de evento 
cultural com finalidade de arrecadação financeira 
para investimento na entidade e dá outras 
providências ". 

CONSIDERANDO QUE: A entidade filantrópica sobrevive de doações, eventos, 
convênios para eficácia de suas atividades. 

CONSIDERANDO QUE: O evento se destina a arrecadação para ampliação da sala de 
fisioterapia daquela Instituição. 

Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Município de Buritis autorizado a promover o repasse no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) mediante convênio para a APAE - Associação de Pais e Amigos de 
Buritis/RO, para promoção de evento cultural. 

Art. 2° O repasse tem como objetivo auxiliar 
deverá ser prestado contas nos autos do convênio no 
realização do evento. 

Art. 3 0  O investimento na ampliação doØntro de fis 
premiação com objetivo do investimento po/arte do Mi 
juntada aos autos do convênio no prazo máxjo de 06 (seis)  

mação do evento cultural, o qual 
de'\até 30 (trinta) dias a contar da 

ia o qual se destina o auxílio na 
o, sua comprovação deverá ser 
da data do evento. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor 
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